
Testem u nua 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS 
PRAÇA MANOEL LEITE LEMOS, 115 - CENTRO - TELEFONE: (0XX35) 3525-1235 - CNPJ: 17.894.064/0001-86 

CEP 37.910-000 - Delfinópolis - Minas Gerais 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

N° 136/2024. 

O MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ n° 17.894.064/0001-86, com sede na Praça Manoel Leite Lemos, n° 115— Centro, 

nesta cidade, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. Suely Alves Ferreira 

Leite Lemos, com fundamento na Cláusula do Desfazimento do Contrato Administrativo de 

Prestação de Serviço Temporário de Excepcional Interesse Público n° 136/2024, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE resolve, na melhor forma de direito, 

RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Delfinópolis e a Sr. YURI 

FERREIRA DE MORAIS, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 099.985.456-92, em razão de 

interesse público, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA INICIATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa deste 

Município, considerando os fatos a seguir: 

- A data final do respectivo Contrato estava estabelecida para o dia 30/12/2024, mas por 

força do fechamento dos balancetes para a transmissão de mandato, foi comunicado em 

26/11/2024 que seu contrato seria encerrado antes do prazo previsto; 

II - Considerando o prazo mínimo, estabelecido na Cláusula de desfazimento, fica o término 

do respectivo contrato estabelecido para o dia 25/12/2024. 

E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Delfinópolis (MG), rescinde e 

extingue unilateralmente o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço Temporário de 

Excepcional Interesse Público n° 136/2024, em razão dos interesses do Município. 

O presente Termo de Rescisão Contratual vai assinado em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

Dê-se ciência à Contratada, dispensando-a do trabalho nesta data. 

Delfinópolis (MG), 24 de dezembro de 2024. 

Suely Alves Jéfré ira Leite Lemos 
PREFEITA/DE DELFINOPOLIS 
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